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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 95/2016 que “Autoriza o Poder Executivo a ceder um servidor ocupante
de cargo de provimento efetivo ao Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo prorrogar cedência de
servidor cedido ao Estado desde o ano de 2012.

Fundamentação:
A dotação orçamentária está prevista no Projeto apresentado sendo ônus do município

com ressarcimento do Estado.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.
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